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1. INTRODUÇÃO 

 

A prisão, assim como a esmagadora maioria das instituições, não é pensada para 

as mulheres. O sistema esquece aquelas que se rebelam contra o papel de seu 

gênero e se tornam mulheres infratoras. Toda pessoa presa está em situação de 

vulnerabilidade e, em especial, as mulheres, que têm a sua condição de gênero 

ignorada na maioria das vezes pelo sistema. Este trabalho trata sobre a delicada 

questão das mulheres que chegam grávidas ao cárcere. A mulher grávida é 

muitas vezes tratada como uma pessoa presa comum, embora a legislação 

preveja tratamento diferenciado a ela e ao bebê. O Brasil, por ser membro da 

Organização das Nações Unidas (ONU), deve seguir as determinações e cartas 

que o órgão promulga. No ano de 2010, o organismo internacional publicou as 

Regras de Bangkok, as quais foram adotadas pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas. As Regras ditam o tratamento que deve ser dado às mulheres privadas 

de liberdade e determinam a adoção de medidas alternativas à privação de 

liberdade das mulheres devido à sua condição específica de gênero, em especial 

às gestantes. Após a análise desse documento, será observada a legislação 

penal brasileira e, em especial, a Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal) no que 

tange à questão da mulher no sistema prisional, dando atenção à maternidade. O 

objetivo desta pesquisa, ainda em fase inicial, é ter embasamento teórico, através 

de leituras comparativas entre as Regras de Bangkok e o regramento brasileiro 

para, posteriormente, poder realizar um trabalho prático de mapeamento e 

diagnóstico da situação no Presídio Regional de Pelotas, partindo também de 

referência da história do encarceramento de mulheres na cidade. 

 

 

2. METODOLOGIA 

 



 

 

O trabalho se dá da seguinte forma: parte da legislação internacional sobre o 

tema, passando à análise da Constituição Federal e as leis ordinárias existentes 

sobre o tema. É pretendido realizar análise histórica mais aprofundada da história 

das mulheres nas prisões da cidade de Pelotas. 

 

 

3.RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Até esse momento, é possível perceber que a legislação existente sobre o 

tema não é obedecida. Os dados existentes sobre a população carcerária 

feminina no Brasil demonstram o não cumprimento de diversas regras destinadas 

ao bem-estar e ao respeito pelas gestantes. O Infopen de junho de 2014 

demonstra isso. Enquanto a Lei de Execução Penal diz no artigo 89 que a 

penitenciaria de mulheres será dotada de seção para gestantes e parturientes, 

podemos observar no gráfico que a realidade não condiz com tal determinação, 

pois somente 34% das unidades femininas dispõem de tal seção. Além disso, as 

unidades “mistas”, que nem são previstas em nossa legislação e se tornam 

espaços predominantemente masculinos, onde os homens acabam tendo a 

preferência em todos os âmbitos. 

 

 

 

 

Ainda não foi realizada pesquisa de campo, mas já foi possível perceber o 

descumprimento das indicações por observação de dados, leituras, relatos de 



 

 

mulheres que passaram pela situação de gestação no cárcere e de seus 

familiares.  

 

4. CONCLUSÕES 

 

A conclusão que se pode obter até agora é de que é preciso tratar muito 

mais desse assunto, tentando chamar a atenção para essas mulheres que estão 

em situação de total vulnerabilidade e apagamento. A sociedade mal sabe que 

existem mães e, muitas vezes, bebês nos cárceres do Brasil, embora, ainda que 

saibam, pouco se importem com as criminosas e seus filhos. É necessário dar 

visibilidade para o tema. 
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